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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 15 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 363/2019.
Interessado: Corregedoria Geral da Justiça/Poder Judiciário de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, arquive-se.

Proc: 481/2019.
Interessado: Justiça Itinerante/Poder Judiciário.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a edição da Portaria 168/2019, determino o arquivamento 
do feito na DP.

Proc: 691/2019.
Interessado: Dr. Coaracy José Oliveira da Fonseca, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Preliminarmente, junte-se ao Proc. SAJMP nº 02.2018.00002964-6. Em 
seguida, retornem os autos conclusos.

Proc: 709/2019.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 15 de março de 2019.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG Nº 15, DE 15 DE MARÇO DE 2019

 O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais e mediante delegação através da Portaria PGJ nº 193, de 
24 de Janeiro de 2017, resolve designar o servidor THIAGO HENRIQUE 
AUSTREGESILO DE ATHAYDE CHADA, portador do CPF 046.383.434-81, 
matrícula nº 826020-6, como gestor substituto/fiscal da Ata de Registro de Preço 
nº 1/2019 firmado entre o Ministério Público do Estado de Alagoas e a empresa 
GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELI-EPP (CNPJ: 
18.876.112/0001-76).

CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral
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======================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

======================================================

AO(S) 15 DIA(S) DO MÊS DE MARÇO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000140-57
Interessado: Câmara Municipal de Maribondo/AL
Natureza: Solicitando proteção policial
Assunto: Ofício nº 049/2019 - GPCMM/2019
Remetido para: Promotoria de Justiça de Maribondo

Proc. 02.2019.0000139-47
Interessado: Secretaria de Estado de Educação de Alagoas
Natureza: Informa sobre eleições dos Conselheiros Escolares das Unidades de 
Ensino da Rede Pública Estadual
Assunto: Ofício nº 060/2019 - GAB/SEDUC
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000139-58
Interessado: Conselho Regional de Educação Física da 19ª Região (CREF19/AL)
Natureza: Relatórios de ação de fiscalização conjunta com o PROCON-Arapiraca 
em academias, centro de treinamen
Assunto: OFÍCIO/PRES/CREF19/AL/069/2019
Remetido para: 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca - PRODECON Arapiraca

Proc. 02.2019.0000139-69
Interessado: Conselho Regional de Educação Física da 19ª Região (CREF19/AL)
Natureza: Relatório de fiscalização nas academias de Girau do Ponciano
Assunto: Ofício nº 068/2019
Remetido para: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano

Proc. 02.2019.0000139-70
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
Natureza: Encaminha docs. recebidos da Câmara Municipal da Barra de Santo 
Antônio sobre número de vereadores
Assunto: Ofício nº 606/2019 - TRE-AL/PRE/GPRES
Remetido para: Promotoria de Justiça de Paripueira

Proc. 02.2019.0000139-80
Interessado: Tereza Cristina V. de N. Moura Tenório
Natureza: Solicita apoio para que seja cumprida a Portaria acerca do controle das 
internações psiquiátricas
Assunto: Requerimento
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 15 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 170/2019
Interessado: Ativa Serviços Gerais.
Assunto: Solicitando providências.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fls. 9 e 10, arquive-se.

Proc: 511/2019
Interessado: Flávio Vasconcelos Pais - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria 
Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe 
B, nível I, PGJ C2 para Classe B, nível II, PGJ C2. Vão autos à Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 577/2019
Interessado: Dra. Marluce Falcão de Oliveira - Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento passagem aérea e diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 605/2019
Interessado: Dr. Lucas Sachsida Junqueira Carneiro - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento passagem aérea e diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 613/2019
Interessado: Dr. Paulo Henrique Carvalho Prado - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 615/2019
Interessado: Assessoria Militar desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o disposto no Termo de Cooperação Técnica publicado 
no D.O.E. no dia 5 de março de 2018, bem como no Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação 
e Orçamento e Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva, Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 624/2019
Interessado: Thiago Pachêco Andrade Pereira - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo fracionamento de férias.
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, e as 
informações de fl. 4, defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 627/2019
Interessado: Dr. Lean Antônio Ferreira de Araújo - Ouvidor-Geral desta PGJ.
Assunto: Requerimento passagem aérea e diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 631/2019
Interessado: Dr. Ramon Formiga de Oliveira - Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicando retorno de férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Proc: 635/2019
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público de Alagoas.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Janixon Montes Barbosa.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 636/2019
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público de Alagoas.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Janixon Montes Barbosa.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 637/2019
Interessado: Dr. José Artur Melo - Procurador de Justiça.
Assunto: Comunicando entrada de férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Proc: 639/2019
Interessado: Dra. Juçara Tavares Suruagy do Amaral - Promotora de Justiça.
Assunto: Comunicando substituição em promotoria.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Proc: 640/2019
Interessado: Dra. Viviane Sandes de Albuquerque Wanderley - Promotora de 
Justiça.
Assunto: Requerendo gozo de férias.
Despacho: Indefiro, considerando que a Administração não pode prescindir da 
titular da 33ª Promotoria de Justiça da Capital que não seja durante o gozo das 
férias regulamentares. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as anotações de 
estilo.
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Proc: 645/2019
Interessado: Dr. Maurício André Barros Pitta - Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicando retorno de férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Proc: 662/2019
Interessado: Ranulfo Paes Araújo - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo enquadramento de valorização por qualificação profissional.
Despacho: Defiro o enquadramento pelo critério de valorização por qualificação 
profissional, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, com base no art. 33 da 
Lei Estadual nº 8.025/2018, da Classe C, nível V, PGJ C1 para a Classe C, nível 
V, PGJ C2. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em 
seguida, arquive-se. 

Proc: 663/2019
Interessado: João Rodrigo Santos Ferreira - Biblioteconomista desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 15 de 
março de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA PGJ nº 174, DE 15 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
461/2019, RESOLVE designar a Dra. STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS 
CAVALCANTI, 18ª Promotora de Justiça da Capital, para funcionar no Processo 
nº 0730022-44.2015.8.02.0001, em tramitação na 17ª Vara Cível da Capital.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional 

em exercício

PORTARIA SPGAI nº 178, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
613/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. PAULO HENRIQUE CARVALHO 
PRADO, Promotor de Justiça, titular da Promotoria de Justiça de Igreja Nova, de 
1ª entrância, portador do CPF nº 276.396.428-17, matrícula nº 8255300-9, 2 (duas) 
meias diárias, no valor unitário de R$ 265,64 (duzentos e sessenta e cinco reais 
e sessenta e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e 
cinquenta e três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação de 
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 506,22 (quinhentos 
e seis reais e vinte e dois centavos), em face do seu deslocamento à cidade de 
Porto Real do Colégio, nos dias 21 e 28 de fevereiro do corrente ano, em razão da 
designação contida no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 9/2017, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 179, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 615/2019, RESOLVE conceder em favor do 1º TEN PM JOSÉ CARLOS 
MARINHO FAUSTO da Assessoria Militar desta Procuradoria-Geral de Justiça, 
portador do CPF nº 048.757.934-80, matrícula nº 825507-5, ½ (meia) diárias, no 
valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 
e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face 
do seu deslocamento às cidades de Traipu e Limoeiro de Anadia, no dia 20 de 
fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
- Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 180, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
615/2019, RESOLVE conceder em favor do 1º TEN PM EMERSON LOURENÇO 
DANTAS da Assessoria Militar desta PGJ, portador do CPF nº 038.514.104-16, 
matrícula nº 8255175-8, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 
(cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta 
e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 
154,94 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), em face do 
seu deslocamento às cidades de Arapiraca no dia 19; Pão de Açúcar e Piranhas no 
dia 21, todos do mês de fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 181, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
615/2019, RESOLVE conceder em favor do 1º TEN PM KELMANY MÁRCIO DE 
ASSIS SILVA da Assessoria Militar desta PGJ, portador do CPF nº 054.900.604-
41, matrícula nº 8255174-0, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 
(cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta 
e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de 
R$ 154,94 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), em 
face do seu deslocamento às cidades de Traipu e Limoeiro de Anadia no dia 20; 
Pão de Açúcar e Piranhas no dia 21, todos do mês de fevereiro do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal 
militar.
        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício
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PORTARIA SPGAI nº 182, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
615/2019, RESOLVE conceder em favor do 3º SGT PM DOUGLAS LOPES 
FERREIRA DOS SANTOS, portador de CPF nº 606.487.404-04, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo 
de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato 
PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às 
cidades de Traipu e Limoeiro de Anadia, no dia 20 de fevereiro do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal 
militar.
        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 183, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
615/2019, RESOLVE conceder em favor do 3º SGT PM AILTON SOARES da 
Assessoria Militar desta PGJ, portador do CPF nº 540.495.124-91, matrícula nº 
8255178-2, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 (cento e oitenta 
reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), 
por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 
7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 154,94 (cento e 
cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), em face do seu deslocamento 
às cidades de Traipu e Limoeiro de Anadia no dia 20; Pão de Açúcar e Piranhas no 
dia 21, todos do mês de fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 184, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
615/2019, RESOLVE conceder em favor do CB PM ADNA MÉRCIA LIRA DE 
ALMEIDA, portador de CPF nº 054.361.584-71, ½ (meia) diária, no valor unitário 
de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades de Pão de Açúcar e 
Piranhas, no dia 21 de fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 185, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
615/2019, RESOLVE conceder em favor do CB PM PERLYVISSON VILELA DE 
FREITAS, portador de CPF nº 009.129.584-05, ½ (meia) diária, no valor unitário 
de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 19 
de fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
- Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 186, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 256/2019, RESOLVE 
conceder em favor da CB PM ANDRÉA DA ROCHA PEDROSA, portadora de 
CPF nº 049.849.754-23, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 
(noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 
2018), perfazendo um total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), em face do seu 
deslocamento às cidades de Arapiraca no dia 19; Traipu e Limoeiro de Anadia no 
dia 20, todos do mês de fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 187, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido 
no Proc. 615/2019, RESOLVE conceder em favor do CB PM CLESIVALDO 
DOS SANTOS DE MOURA, portador de CPF nº 814.771.124-72, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de 
Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 
1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de 
Batalha, no dia 19 de fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 188, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
615/2019, RESOLVE conceder em favor do SD PM ELVIO NICOLAU DA SILVA, 
portador de CPF nº 046.883.674-81, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 
90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 
no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 
de 2018), perfazendo um total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), em face do seu 
deslocamento às cidades de Arapiraca no dia 19; Pão de Açúcar e Piranhas no dia 
21, todos do mês de fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício
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PORTARIA SPGAI nº 189, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
615/2019, RESOLVE conceder em favor da SD PM ELAINE DA SILVA SANTOS, 
portadora de CPF nº 061.075.304-52, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 
90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 
no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 
de 2018), perfazendo um total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), em face do seu 
deslocamento às cidades de Arapiraca no dia 19; Pão de Açúcar e Piranhas no dia 
21, todos do mês de fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 190, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
615/2019, RESOLVE conceder em favor do SD PM TATIANA RIBEIRO DO 
AMOR DIVINO, portador de CPF nº 063.904.444-19, ½ (meia) diária, no valor 
unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 19 
de fevereiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
- Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 191, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
636/2019, RESOLVE conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, 
Assessor de Logística e Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula 
nº 8255094-8, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do 
seu deslocamento às cidades de Limoeiro de Anadia e Traipu, no dia 20 de fevereiro 
do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2089.0000 - Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de 
despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 192, DE 12 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
635/2019, RESOLVE conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, 
Assessor de Logística e Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula 
nº 8255094-8, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento às cidades de Pão de Açúcar, no dia 21 de fevereiro do corrente ano, a 
serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
- Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 - Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 193, DE 13 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada 
nos autos do Proc. 511/2019, RESOLVE deferir, com base no Art. 26, 27, 30 
e 31 da Lei Estadual nº 8.025/2018, a progressão do servidor efetivo FLÁVIO 
VASCONCELOS PAIS, Analista do Ministério Público - Administração de redes, 
para a Classe B, nível II, PGJ C2, com efeitos financeiros retroativos ao dia 10 de 
março de 2019.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 194, DE 13 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos 
autos do Proc. 662/2019, RESOLVE deferir, com base no Art. 33 da Lei Estadual 
nº 8.025/2018, o Enquadramento do servidor efetivo RANULFO PAES ARAÚJO, 
Analista do Ministério Público - Área gestão pública, pelo critério de Valorização 
por Qualificação Profissional, na Classe C, nível V, PGJ C2, com efeitos financeiros 
a partir do dia 1º de abril do corrente ano.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 195, DE 14 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
577/2019, RESOLVE conceder em favor da Dra. MARLUCE FALCÃO DE 
OLIVEIRA, Promotora de Justiça, 3ª entrância, Coordenadora do Núcleo de 
Defesa dos Direitos Humanos, portador do CPF nº 235.341.254-87, matrícula 
nº 69105-4, 3 (três) diárias, no valor unitário de R$ 831,15 (oitocentos e trinta e 
um reais e quinze centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco 
reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 2.418,24 (dois mil, quatrocentos 
e dezoito reais e vinte e quatro centavos), em face de ter de se deslocar à cidade 
de Salvador-BH, no período de 27 a 29 de março do corrente ano, para participar 
da Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos - GNDH, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício
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PORTARIA SPGAI nº 196, DE 14 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido 
no Proc. 605/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. LUCAS SACHSIDA 
JUNQUEIRA CARNEIRO, Promotor de Justiça, de 1ª entrância, Coordenador do 
Núcleo de Defesa da Educação do MPAL, portador do CPF nº 311.784.688-36, 
matrícula nº 8255071-9, 3 (três) diárias, no valor unitário de R$ 730,50 (setecentos 
e trinta reais e cinquenta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e 
cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 2.116,29 (dois mil, cento e 
dezesseis reais e vinte e nove centavos), em face de ter de se deslocar à cidade de 
Salvador-BH, no período de 27 a 29 de março do corrente ano, para participar da 
Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos - GNDH, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 197, DE 14 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
627/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE 
ARAÚJO, Ouvidor-Geral do Ministério Público, portador do CPF nº 341.024.424-
72, matrícula nº 15036, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 886,56 (oitocentos 
e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), aplicando-se o desconto de 
R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 
1.722,98 (um mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e oito centavos), em 
face de ter de se deslocar à cidade de São Luís – MA, no período de 28 a 30 
de março do corrente ano, para participar da 41ª Reunião Ordinária do Conselho 
Nacional dos Ouvidores do Ministério Público, em razão da Convocação 01/2019/
GPCNOMP, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

. .

Escola Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA ESMP/AL nº 26 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário ISABELA LÔBO 
CAVALCANTI, estabelecendo sua lotação na 51ª Promotoria de Justiça da Capital, 
a partir de 25/02/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Luiz Barbosa Carnaúba
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

PORTARIA ESMP/AL nº 27 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do 
artigo 6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do 
Ministério Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário EMANUELLY 
DE OLIVEIRA NASCIMENTO, estabelecendo sua lotação na 1ª Promotoria de 
Justiça de São Miguel dos Campos, a partir de 26/02/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Luiz Barbosa Carnaúba
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

 PORTARIA ESMP/AL nº 28 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário ELISÂNGELA DA SILVA 
INÁCIO, lotada na 13º Promotoria de Justiça da Capital, com efeitos retroativos 
a 26/02/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ BARBOSA CARNAÚBA
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

PORTARIA ESMP/AL nº 32 DE 15 DE MARÇO DE 2019

O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” o prestador de serviço voluntário DERMEVAL GOMES 
DE OLIVEIRA NETO, estabelecendo sua lotação na 1ª Promotoria de Justiça de 
Santana do Ipanema, a partir de 15/03/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ
Promotor de Justiça

Vice-Diretor da ESMP-AL

. .

Colégio de Procuradores de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
3ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 15/3/2019

 Convido os Senhores Procuradores de Justiça para a 3ª Reunião 
Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, a se realizar na Sala Joubert 
Câmara Scala, localizada no 4º andar do edifício-sede, na data de 15 de março de 
2019, sexta-feira, às 10h, a fim de que o Colégio aprecie as seguintes matérias:

Ata da 2ª Reunião Ordinária do CPJ em 2019;

Proc. PGJ n. 478/2019 
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Publico de Alagoas. 
Assunto: Encaminhamento de Relatório Anual da Corregedoria Geral - 2018.

Outras matérias eventualmente inseridas na pauta pelos Excelentíssimos Senhores 
Procuradores de Justiça;
    
 Gabinete do PGJ/MPE/AL, 12 de março de 2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça 

. .

Corregedoria-Geral do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA CGMP/AL Nº 001/2019
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
6º, VII e 67 do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério Público;
Considerando o recebimento do Protocolo Unificado originário da Ouvidoria do 
Ministério Público de Alagoas a este órgão disciplinar local, em razão do Membro 
designado para atuar perante a Promotoria de Justiça em questão, não apresentar 
resposta à reclamação do Sr. Alysson Rodrigues de Lima, desde o dia 15 de agosto 
de 2018, nem tão pouco apresentar justificativa à referida omissão;
Considerando que as informações solicitadas pela Ouvidoria aos Membros do 
Ministério deverão ser respondidas no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do que 
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dispõe o artigo 12, § 8º do Regimento Interno da Ouvidoria do Ministério Público 
e, em caso, de omissão injustificada, os autos serão encaminhados à Corregedoria-
Geral para providências;
Considerando que os autos já em trâmite na Corregedoria-Geral, foi oportunizado 
ao Membro apresentar informações sobre o requerimento da parte, através da 
expedição do Ofício nº 1241/2018-CGMP-AL datado em 06 de novembro de 2018 
e, posteriormente, por reiteração através do Ofício nº 1366/2018-CGMP-AL datado 
em 17 de dezembro de 2018, enviados passando ambos os prazos sem resposta ou 
justificativa de sua omissão;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público prestar 
informações solicitadas pelos órgãos da Instituição da qual se inserem a Ouvidoria e 
a Corregedoria-Geral, desta forma o Membro hipoteticamente violou o dispositivo 
contido no artigo 72, XI da Lei Complementar nº 15/96;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;
RESOLVE:
                 1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional 
em decorrência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, XI da Lei 
Complementar nº 15/96, imputado ao Promotor de Justiça em questão;
2. Determinar a evolução dos autos e publicação da presente portaria;
3. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 
67 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas;
Cumpra-se.
Maceió/AL, 14 de março de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

. .

Conselho Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

MINUTA DA ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2019

Aos 21(vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), 
às 10 horas, na sala dos Órgãos Colegiados, no 4º andar do edifício-sede da 
Procuradoria Geral de Justiça, compareceram, para realização da 3ª Reunião 
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, os Conselheiros Márcio 
Roberto Tenório de Albuquerque, Luiz Barbosa Carnaúba, Walber José Valente de 
Lima, Eduardo Tavares Mendes, sob a presidência do primeiro. Ausentes, 
justificadamente, os Conselheiros Alfredo Gaspar de Mendonça Neto e Geraldo 
Magela Barbosa Pirauá, por estarem na inauguração das sedes das Promotorias de 
Justiça de Pão de Açúcar e Piranhas. Havendo quorum, foi declarada aberta a 
sessão pelo Presidente. Nesta, foi posta à apreciação a Ata da 2ª Reunião Ordinária 
de 2019, que resultou aprovada. Em seguida, passou-se à análise dos PROCESSOS 
PARA CONHECIMENTO NA FORMA DIGITALIZADA: 1. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-08. Referente ao processo nº: 09.2018.0000107-90. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 2. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-19. Referente ao processo nº: 09.2018.0000108-02. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 3. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-20. Referente ao processo nº: 09.2018.0000111-34. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 4. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-30. Referente ao processo nº: 09.2018.0000117-34. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 5. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-41. Referente ao processo nº: 09.2018.0000111-56. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 6. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-52. Referente ao processo nº: 09.2018.0000117-12. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 7. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-63. Referente ao processo nº: 09.2018.0000113-01. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 8. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-74. Referente ao processo nº: 09.2018.0000117-90. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 9. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-85. Referente ao processo nº: 09.2018.0000117-89. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 10. Cadastro nº: 
05.2019.0000006-96. Referente ao processo nº: 09.2018.0000117-78. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 11. Cadastro nº: 
05.2019.0000007-08. Referente ao processo nº: 09.2018.0000117-56. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 12. Cadastro nº: 
05.2019.0000007-19. Referente ao processo nº: 09.2018.0000117-45. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 13. Cadastro nº: 
05.2019.0000007-20. Referente ao processo nº: 09.2018.0000123-44. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 14. Cadastro nº: 
05.2019.0000007-30. Referente ao processo nº: 09.2018.0000120-00. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 15. Cadastro nº: 

05.2019.0000007-41. Referente ao processo nº: 09.2018.0000121-44. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 16. Cadastro nº: 
05.2019.0000007-52. Referente ao processo nº: 09.2018.0000121-00. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 17. Cadastro nº: 
05.2019.0000007-63. Referente ao processo nº: 09.2018.0000119-89. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 18. Cadastro nº: 
05.2019.0000007-74. Referente ao processo nº: 09.2018.0000119-45. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 19. Cadastro nº: 
05.2019.0000007-85. Referente ao processo nº: 09.2018.0000126-33. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 20. Cadastro nº: 
05.2019.0000007-96. Referente ao processo nº: 09.2018.0000123-88. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 21. Cadastro nº: 
05.2019.0000008-08. Referente ao processo nº: 09.2018.0000123-77. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 22. Cadastro nº: 
05.2019.0000008-19. Referente ao processo nº: 09.2018.0000123-66. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade 23. Cadastro nº: 
05.2019.0000008-20. Referente ao processo nº: 09.2018.0000087-07. Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe. Assunto: Oferta e Publicidade. O Conselheiro 
Márcio Roberto esclareceu que, em conversa com a Promotora de Justiça da 1ª 
Promotoria de Justiça de Coruripe, foi explicado que para padronizar as 
nomenclaturas no Brasil, foi criada uma taxonomia que, no momento do cadastro 
pela Promotoria de Justiça, gera a escolha do assunto que mais se adequa à causa. 
Sendo, nos casos em questão, o assunto marcado, gerando a repetição de 
nomenclaturas. O Conselheiro Walber Valente afirmou estar esclarecida a situação, 
sendo hoje nomeada a padronização de Unificação de Tabelas. Não havendo mais 
manifestação dos Conselheiros presentes acerca dos procedimentos acima listados, 
o CSMP os conheceu. No que diz respeito aos PROCESSOS PARA DELIBERAÇÃO 
(REEXAME DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO): 1. Cadastro 
05.2017.00000470-7. Origem: 2ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessada: 
Procuradoria Geral do Município de Maceió. Assunto: Arquivamento. Relator: 
Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque; 2. Cadastro 
05.2017.00001247-3. Origem: 2ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessada: 
Isabella Maria Barrosa Cabral de Mello. Assunto: Cláusulas contratuais. Relator: 
Conselheiro Eduardo Tavares Mendes. O CSMP deliberou: 1. Cadastro 
05.2017.00000470-7. Origem: 2ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessada: 
Procuradoria Geral do Município de Maceió. Assunto: Arquivamento. Relator: 
Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque. Após exposição, discussão, 
o CSMP deliberou por homologar, por unanimidade, a promoção de arquivamento; 
2. Cadastro 05.2017.00001247-3. Origem: 2ª Promotoria de Justiça da Capital. 
Interessada: Isabella Maria Barrosa Cabral de Mello. Assunto: Cláusulas 
contratuais. Relator: Conselheiro Eduardo Tavares Mendes. Após exposição, o 
CSMP deliberou homologar, por unanimidade, a promoção de arquivamento. Após, 
no que diz respeito aos PROCESSOS PARA DELIBERAÇÃO: 1. Cadastro 
01.2016.00001961-8. Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessada: 5ª 
Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Arquivamento/Declínio de atribuição. 
Relator: Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque; 2. Cadastro 
01.2016.00002032-5. Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessados: 
MPAL, IMA, CREA, IBAMA, PMA, IPHAN. Assunto: Declínio de atribuição. 
Relator: Conselheiro Eduardo Tavares Mendes; 3. Cadastro 01.2017.00000689-3. 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessados: Fernanda Raphaella 
Marinho Vieira, Faculdade Raimundo Marinho e outros. Assunto: Declínio de 
atribuição. Relator: Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque; 4. 
Cadastro 01.2017.00001080-9. Origem: 2ª Promotoria de Justiça da Capital. 
Interessado: Hélio Cavalcante Silva Filho. Assunto: Declínio de atribuição. Relator: 
Conselheiro Eduardo Tavares Mendes; 5. Cadastro 02.2017.00000923-5. Origem: 
Promotoria de Justiça de Quebrangulo. Interessados: MPAL e IMA. Assunto: 
Declínio de atribuição. Relator: Conselheiro Eduardo Tavares Mendes; 6. Cadastro 
02.2018.00006229-0. Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público. Assunto: 
Parecer sobre estágio probatório. Relator: Conselheiro Márcio Roberto Tenório de 
Albuquerque. O CSMP deliberou: 1. Cadastro 01.2016.00001961-8. Origem: 5ª 
Promotoria de Justiça da Capital. Interessada: 5ª Promotoria de Justiça da Capital. 
Assunto: Arquivamento/Declínio de atribuição. Relator: Conselheiro Márcio 
Roberto Tenório de Albuquerque. Após exposição, aprovando por unanimidade o 
voto do Relator, referendando o declínio de atribuição; 2. Cadastro 
01.2016.00002032-5. Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessados: 
MPAL, IMA, CREA, IBAMA, PMA, IPHAN. Assunto: Declínio de atribuição. 
Relator: Conselheiro Eduardo Tavares Mendes. Após exposição, aprovando por 
unanimidade o voto do Relator, referendando o declínio de atribuição; 3. Cadastro 
01.2017.00000689-3. Origem: 2ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessados: 
Fernanda Raphaella Marinho Vieira, Faculdade Raimundo Marinho e outros. 
Assunto: Declínio de atribuição. Relator: Conselheiro Márcio Roberto Tenório de 
Albuquerque. Após exposição, aprovando por unanimidade o voto do Relator, 
referendando o declínio de atribuição; 4. Cadastro 01.2017.00001080-9. Origem: 
2ª Promotoria de Justiça da Capital. Interessado: Hélio Cavalcante Silva Filho. 
Assunto: Declínio de atribuição. Relator: Conselheiro Eduardo Tavares Mendes. 
Após exposição, aprovando por unanimidade o voto do Relator, referendando o 
declínio de atribuição; 5. Cadastro 02.2017.00000923-5. Origem: Promotoria de 
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Justiça de Quebrangulo. Interessados: MPAL e IMA. Assunto: Declínio de 
atribuição. Relator: Conselheiro Eduardo Tavares Mendes. Após exposição, 
aprovando por unanimidade o voto do Relator, referendando o declínio de 
atribuição; 6. Cadastro 02.2018.00006229-0. Origem: Corregedoria-Geral do 
Ministério Público. Assunto: Parecer sobre estágio probatório. Relator: Conselheiro 
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque. Após exposição, em votação, o CSMP, 
por unanimidade, deliberou por aprovar o voto do Relator. O Conselheiro Márcio 
Roberto parabenizou o Conselheiro Eduardo Tavares pelos votos lançados nesta 
reunião, havendo o mesmo agradecido. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente encerrou a reunião, e, para constar, eu, Delfino Costa Neto, Promotor de 
Justiça, Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, lavrei a presente 
ata, que vai assinada, nos termos do art. 30, § 5º, do Regimento Interno, por mim, 
pelo Presidente e pelos demais Conselheiros presentes.

Conselheiro – MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE – 
Presidente em exercício

Conselheiro LUIZ BARBOSA CARNAÚBA

Conselheiro WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA

Conselheiro EDUARDO TAVARES MENDES

DELFINO COSTA NETO
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Nº MP: 09.2019.00000423-7

PORTARIA Nº 0007/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde – UBS - Nossa Senhora do 
Bom Parto, a qual é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população 
adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior da inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000422-6

PORTARIA Nº 0008/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - USF Jorge Luis Ribeiro 
Pereira, a qual é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população 
adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000421-5

PORTARIA Nº 0009/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde PSF XIV, a qual é essencial a 
uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
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ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000420-4

PORTARIA Nº 0010/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF XIII, a qual é essencial a 
uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000419-2

PORTARIA Nº 0011/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e 
do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF Melancia, a qual é 
essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;
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CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000418-1

PORTARIA Nº 0012/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF Fazenda Nova, a qual é 
essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
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ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000417-0

PORTARIA Nº 0013/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e 
do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF Brejinho, a qual é 
essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000416-0

PORTARIA Nº 0014/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF Pilões, a qual é essencial 
a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
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CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000415-9

PORTARIA Nº 0015/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e 
do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF Caboclo, a qual é 
essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça
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Nº MP: 09.2019.00000414-8

PORTARIA Nº 0016/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF Manoel Maciano II, a qual 
é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000413-7

PORTARIA Nº 0017/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF Manoel Maciano, a qual 
é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
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princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

Nº MP: 09.2019.00000412-6

PORTARIA Nº 0018/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF Salgadinho, a qual é 
essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça
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Nº MP: 09.2019.00000411-5

PORTARIA Nº 0019/2019/PJ-SJTap

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da  
Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL, tendo em vista a necessidade 
e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde - PSF Cachoeirinha, a qual é 
essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 
8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana 
como um dos fundamentos em que se alicerça;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege 
a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar 
que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no 
âmbito individual e coletivo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada 
com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem 
que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental 
do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;

CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP 
na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado 
nas Unidades Básicas de Saúde;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP 
n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como 
que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição 
trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no 
art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando 
a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante 
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.

III – Agendamento posterior para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça.

  Cumpra-se.

São José da Tapera, em 11 de março de 2019

FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça

EXTRAJUDICIAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
MP nº 09.2019.00000407-0

RECOMENDAÇÃO Nº  03/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de 
Execução, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 
129, incisos II, VI e IX, c/c artigo 27, parágrafo único, da Lei 8.625/93 e artigo 
6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93, no âmbito do expediente administrativo 
acima destacado, apresenta RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nos termos 
seguintes:

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA; 

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito; 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA; 
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CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento; 

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seu representante legal que 
este subscreve, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os artigos 
127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal 
nº 8.625/93, RECOMENDA ao Prefeito do Município de Olho D’Água do Casado/
AL que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local 
receba o suporte necessário para a adequada condução e realização do processo de 
escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019.

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO. 

INTIMEM-SE os interessados. 

Piranhas/AL, 12 de março de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotora de Justiça 

EXTRAJUDICIAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
MP nº 09.2019.00000406-0

RECOMENDAÇÃO Nº 04 /2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de 
Execução, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 
129, incisos II, VI e IX, c/c artigo 27, parágrafo único, da Lei 8.625/93 e artigo 
6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93, no âmbito do expediente administrativo 
acima destacado, apresenta RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nos termos 
seguintes:

CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, determina ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA; 

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito; 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA; 

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento; 

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, através de seu representante legal 
que este subscreve, no exercício das suas funções institucionais de que tratam os 
artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 
Federal nº 8.625/93, RECOMENDA à Prefeita do Município de Piranhas/AL que 
sejam tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba 
o suporte necessário para a adequada condução e realização do processo de escolha 
para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019.

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público com transmissão 
da presente Recomendação para publicação no DO. 

INTIMEM-SE os interessados. 

Piranhas/AL, 12 de março de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotora de Justiça 

06.2019.00000218-3

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  0008/2019/ PJ SSeba
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotora 
de Justiça em exercício na  Promotoria de Justiça de São Sebastião/AL, adiante 
firmado, no uso de suas atribuições legais, e;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a  Promotoria de Justiça de São Sebastião instaurou 
procedimento preparatório originado mediante notícia de prática de irregularidades 
ambientais, relacionadas a recursos hídricos, que foram verificadas no Município 
de São Sebastião, durante FPI 2017.
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar as irregularidades e obter 
informações complementares àquelas já remetidas ao Ministério Público pelos 
órgãos solicitados;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, 
Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, 
da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO o teor  da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que  regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil 
e do procedimento de investigação preliminar; 
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CONSIDERANDO  que o prazo estabelecido para conclusão do procedimento 
preparatório é de 90 (noventa) dias,  prorrogável por igual prazo, uma única vez, o 
qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento ajuizamento da respectiva ação 
civil pública ou sua conversão em inquérito civil;

RESOLVE

CONVERTER  o procedimento acima referido em  INQUÉRITO CIVIL, adotando 
as seguintes providências:
b) Registrar o presente IC em livro correspondente;
c) Cientificar a CSMP do Ministério Público da presente instauração;
d) Enviar extrato da presente portaria para veiculação no DJE;
e)Cumpra-se o determinado no despacho retro;

           São Sebastião, 14 de março de 2019

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 01/2019 PJPA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo Órgão de execução 
signatário, no exercício de suas atribuições Constitucionais, com fundamento nas 
normas explicitadas pelos artigos 129, inciso III e IX, da Constituição Federal; 27, 
parágrafo único, inciso IV, e 80 da Lei Federal 8.625/93; e 6º, inciso XX, da Lei 
Complementar Federal 75/93, e:

 CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do patrimônio público, da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos 
dos artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição da República; artigo 25, IV, “a”, 
da Lei Federal n.º 8.625/93; 

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração Pública, 
dentre outros, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência, 
expressamente elencados no artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que restou apurado que o município carece da execução de 
política pública adequada ao controle populacional de cães e gatos e proliferação 
de doenças destes;

CONSIDERANDO que o não adequado controle populacional de cães e gatos 
e proliferação de doenças colocam em risco a saúde única (humana, animal e 
ambiental);

CONSIDERANDO que a implantação política pública que iniba o crescimento 
da população de cães e gatos contribui para a profilaxia de zoonoses como a 
leishmaniose visceral canina e a raiva;

CONSIDERANDO que animais abandonados vivenciam baixo nível de bem-
estar, pois lhe faltam recursos básicos de sobrevivência, além da vulnerabilidade a 
intempéries e acidentes;
CONSIDERANDO o art. 225, § 1°, VII, da Constituição Federal que estabelece 
a incumbência do Poder Público em proteger a fauna e a flora, sendo vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção das espécies ou submetam os animais à crueldade;
CONSIDERANDO que a Lei Federal 13.426/2017 estabelece critérios sobre a 
política de controle da natalidade de cães e gatos, inclusive acerca do quantitativo 
de animais a serem esterilizados, por localidade, necessário à redução da taxa 
populacional em níveis satisfatórios, bem como os não domiciliados;
RESOLVE RECOMENDAR a Secretaria Municipal de Saúde:

Que no prazo de quatro meses, execute programa de manejo ético populacional de 
cães e gatos que preveja as seguintes ações, entre outras que entender convenientes:

1.1) Esterilização permanente de, no mínimo, 
10% da população de cães e gatos da localidade 
por ano, em mutirões bimestrais, mediante técnica 
cirúrgica que cause o menor sofrimento aos 
animais, de maneira ética, com insensibilização, 
de modo que não se exponha o animal a estresse 
e a atos de crueldade, abuso ou maus-tratos, nos 
termos da legislação vigente.
1.2) obrigar-se a priorizar a esterilização de 
animais de rua, indicados por associações 
protetoras e aqueles pertencentes a famílias 
de baixa renda, assim como, a necessidade 

de atendimento emergencial, em face da 
superpopulação ou quadro epidemiológico.
1.3) Regularizar o serviço municipal de registro 
de cães e gatos, disponibilizando processo de 
identificação de cães e gatos preferencialmente 
mediante sistema duplo, ou seja, implantação de 
identificador eletrônico subcutâneo (microchip), 
associado a um método visual (coleira). Deverá 
o órgão responsável manter registro atualizado 
capaz de identificá-los, relacioná-los com seu 
responsável e armazenar dados relevantes sobre 
a sua saúde.

      1.4) Promover campanhas contínuas de educação 
ambiental que promovam, dentre outras diretrizes 
consideradas pertinentes, a difusão do conceito de 
guarda responsável, a divulgação da importância da 
vacinação, vermifugação e castração de cães e gatos e o 
combate aos maus-tratos e ao abandono. 
       1.5) Realizar, por si ou por entidades protetoras 
previamente cadastradas, campanhas de adoção 
periódicas de animais abandonados depois de 
devidamente castrados, vacinados (contra raiva e 
doenças específicas), vermifugados e registrados. Os 
animais deverão ser entregues aos interessados somente 
mediante assinatura de termo de guarda responsável, 
cujo cumprimento deverá ser fiscalizado.

Obrigar-se a comprovar a execução das ações previstas no item anterior mediante 
a apresentação de relatórios quadrimestrais ao compromitente durante o prazo de 
dois anos a contar desta data.
Obrigar-se a não realizar o extermínio de cães e gatos para fins de controle 
populacional, em relação à eutanásia é preciso assinatura do veterinário 
justificando o sacrifício do animal.
Obrigar-se a não entregar cães e gatos recolhidos por órgãos ou entidades 
públicos para a realização de pesquisa científica ou apresentação em evento de 
entretenimento.

          Outrossim, fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para que a secretaria municipal 
de saúde cumpra os itens desta Recomendação, devendo informar a esta Promotoria 
de Justiça em 5 (cinco) dias o acatamento.

         Atenciosamente,

Pão de Açúcar, 12 de março de 2019.

Martha Bueno Marques Pinto
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano

Procedimento Administrativonº MP 09.2019.00000430-4

Portaria nº 0017/2019/PJ-GPonc, de 12 de março de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de 
todos
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os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no ECA;
CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos;

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de 
fiscalização do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município 
de Girau do Ponciano, determinando, desde logo, as seguintes providências:
a) determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo 
a juntada aos autos cópias das seguintes normas: Resolução nº 170/2014 do 
CONANDA e Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar;
b) determinar, em sequência, seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA - deste município, para encaminhar 
documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, e designar reunião para início do acompanhamento fiscalizatório 
inerente ao Ministério Público; 
c) seja expedida recomendação ao Exmº. Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, recomendando: I) ao Prefeito 
que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local 
receba o suporte necessário para a adequada condução e realização do processo 
de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019; II) 
ao CMDCA que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites 
da eleição, mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário sugerido por esta Promotoria;
d) determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério 
Público e ao Centro de Apoio Operacional – Núcleo de Defesa da Infância e da 
Juventude, para conhecimento, assim como à Secretaria-Geral, para publicação.
Cumpra-se.

Girau do Ponciano, 12 de março de 2019

Rodrigo Soares da Silva
   Promotor de Justiça

PORTARIA   005/2019/PJ - SSeba

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria 
de Justiça de São Sebastião/AL,  por meio da Promotora de Justiça Viviane Karla 
da Silva Farias,  adiante firmados, no uso de suas atribuições legais, ;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a população do Município de São Sebastião vem sofrendo 
com problemas no regular abastecimento de água, de que modo que esta Promotoria 
de Justiça já recebeu diversas denúncias de populares evidenciando a falta de água 
por até mais de 15 dias;

CONSIDERANDO  que o Código de Defesa do Consumidor assevera que “os 
órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou 
sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais”;

CONSIDERANDO que a água é um bem essencial à população, constituindo-se 
serviço público indispensável, subordinado ao princípio da continuidade de sua 
prestação, pelo que sua interrupção acarreta danos à população;

CONSIDERANDO que a falta de abastecimento de água é fato grave, pois 
influencia diretamente no cotidiano das pessoas para realização de necessidades 
básicas;

CONSIDERANDO que conforme a Lei Estadual nº 2.491 de 2961, lei autorizadora 
da Companhia de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas 
dispõe, em seu art. 99, caput, que “o cliente tem direito à prestação dos serviços de 
fornecimento de água e esgotamento sanitário de forma regular, segura e confiável;”

CONSIDERANDO que ainda conforme a Lei Estadual nº 2.491 de 1962, lei 
autorizadora da Companhia de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado 
de Alagoas dispõe, em seu §1º do art. 99, que “o fornecimento de água deverá 
observar a quantidade, qualidade e regularidade, atendendo à política pública de 
saneamento; “

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 2.491 de 2961, lei autorizadora da 
Companhia de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas institui 
tarifa a ser cobrada mediante a prestação dos serviços de abastecimento de água, a 
teor do que preceitua o art. 118 do referido diploma acima mencionado; 

CONSIDERANDO que uma das finalidades do procedimento administrativo é 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições, 
conforme disposto  no artigo 8, II da Resolução 174.2017  do CNMP,; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através 
da Promotoria de Justiça de São Sebastião, no uso 
das atribuições e prerrogativas conferidas pela 
Constituição Federal, pela Lei n° 8.625/93 e pela 
Lei Complementar Estadual n° 015/96, RESOLVE 
instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
com fulcro  na Resolução nº 174 do CNMP destinado 
a fiscalizar a Companhia de Abastecimento de Água 
e Saneamento do Estado de Alagoas – CASAL, 
no sentido de que suspenda a cobrança de taxas 
até normalização do abastecimento de água no 
Município de São Sebastião.

 Desse modo, determino:

Registro e autuação, no SAJMP;
Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público, 
para os fins legais pertinentes à matéria.
Expeça-se Recomendação à CASAL  no 
sentido de que a mesma se abstenha da cobrança 
das tarifas dos serviços de abastecimento 
de água dos munícipes de São Sebastião 
notadamente nos meses de abastecimento 
irregular de água estendendo-se até o serviço 
ser TOTALMENTE NORMALIZADO nestas 
localidades;

Publique-se. Cumpra-se.

São Sebastião, 12 de março de 2019.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça
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